
AUTÓGRAFO Nº 1.039/2012 DE 10 DE SETEMBRO DE 2012.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 538.930,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 538.930,00 (quinhentos e trinta e oito mil e novecentos e trinta reais), para reforçar a seguinte dotação orçamentária:

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

001.27.122.0003.2.010. Manutenção e Encargos com Secretaria de Esportes e Lazer

3.1.91.13.00.00. Obrigações Patronais.........................................................R$ 10.000,00

002.27.812.0003.2.011 Manutenção do Desporto Comunitário

3.3.90.30.00.00. Material de Consumo........................................................R$ 30.000,00

3.3.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 28.930,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

007.17.452.0005.2.076. Manutenção do Sistema de Água e Saneamento Básico

3.3.90.30.00.00. Material de Consumo........................................................R$ 87.000,00

3.3.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............R$100.000,00

007.17.452.0005.1.121. Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento Água e Esgoto

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações...........................................................R$283.000,00

Total das Suplementações.........................................................................R$538.930,00


Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito suplementar aberto no artigo anterior, serão utilizados como recursos a redução parcial ou total, com remanejamento e transposição das seguintes dotações orçamentárias constantes do Orçamento vigente, de conformidade com art. 43, § 1°, inciso III da Lei Federal 4.320/64:

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

001.27.122.0003.1.022. Modernização Administrativa da Secretaria de Esportes e Lazer

4.4.90.52.00.00.Equipamentos e Material Permanente................................R$   3.139,00

002.27.812.0003.1.024. Construção e Iluminação de Campos de Futebol/Ginásios/Estádios

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações............................................................R$ 18.934,00

002.27.812.0003.1.025. Construção e Reforma de Polos Esportivos/Ginásios/Estádios

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações............................................................R$ 11.240,00

002.27.812.0003.2.011. Manutenção do Desporto Comunitário

4.4.90.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente................................R$  9.617,00

002.27.813.0003.1.027. Construção de Corredor Esportivo

4.4.90.30.00.00. Material de Consumo.........................................................R$  5.000,00

4.4.90.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física....................R$  5.000,00

4.4.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$  5.000,00

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações.............................................................R$  5.000,00

002.27.813.0003.1.028. Construção do Memorial Esportivo de Campo Novo do Parecis

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações.............................................................R$  6.000,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

007.17.452.0005.1.120. Construção de Poços Artesianos/Adutoras

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações............................................................R$ 70.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

003.22.661.0009.1.127. Aquisição de Imóveis
4.5.90.61.00.00. Aquisição de Imóveis.......................................................R$400.000,00

Total das Reduções....................................................................................R$538.930,00 

            Art. 3º. As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.430, de 14 de julho de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2012 – LDO.


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 10 de setembro de 2012.



        Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS



         Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.



         DALVA LÚCIA ZAMBALDI





         Secretária Geral


